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LEI N9 346/89 

SÚMULA: Dá nova denominação à Rua Espla­ 
nada e à Avenida Irineu Batista de Moura, 
na forma que especifica: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, , 
Estado do Parana, aprovou e eu, 
HÉLIO GREMES PEREIRA, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte 
lei: 

Art. lQ - A Rua Esplanada, que vai desde 
a Rua das Nações até a linha Férrea, cortando os Jardins: Paulista, 
Nova Paulista e Ana Eliza, passa denominar-se RUA SALVADOR JORDANO. 

, , . 
Paragrafo unico - Com a nova nomenclatu- 

ra da Rua Esplanada, a Rua Salvador Jordano tem sua extensão entre , 
a Rua Julio Dvoranen e a Linha íerrea. 

Art. 2~ - A via pÚblica que vai da Rua ' 
Biguá ao córrego Pinguin, passando pela Praça do Parque São Pedro, 
com a denominação de Rua Angelo Perini e Avenida Irineu Batista de 
Moura, passa denominar-se AVENIDA ANGELO PERINI em toda sua exten- - sao. 

Art. 3Q - Para fazer face as despesas d~ 
correntes da execução desta lei, fica o Chefe do Poder Executivo 1 

Municipal autorizado a utilizar verbas do Orçamento vigente. 

Art. 4Q - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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LEI NA 

Linda; Di novs denwelna;ip Rua Cep's.. 

nod. • i Ausnids Irineu Batista da Moue% 

no 00000 quo eapecifical 

A CAMARA MUNICIPAL DE SOMANDO, 

fated, do P aaaa M, aprovou • nu, 

N(LIO CREMES PEREIRA, Prafelts 

Municipal. sanciono • crguinte 

Loll 

Art. La . A Rue Emplaned., quo vai deed. 

• Rum /as Navies ati • Linha a rrrrr cortando as Jardine, Paulista, 

Novo Psuliste • Ans Elite, pass. 00000 inar-sim RUA SALVADOR JORDAN% 

P oo 00000 Unlace - Com • noes nomencletu-

fa do Rua Esplanade, • Rue Salvador lordano tam atom extanaio antra 

• Rua 3u1l5 D 000000 n • • Linn§ r rrrr . 

Art. 2' - A via pUblica que val. da Rum 

Nisei as EO rrrrr PInguln, passando pals Praça do Porgy* Sip P•dra. 

cse • cmonominac;s de Rue Angola Parini • Avenida Erin,. Batista de 

 r Pam. d rrrrr nar-se AVENIDA ANGELO PERINI ss too* sus 00000 - 

lato. 

Art. la - Para rrrrr tots as dampesso de 

rrrrr tea da executio Most* Lot, rice o OW. do Podar Executivo 

Municipal  ¡redo • utilizar varbas do Ortamento vizminte. 

Art. ar - Revogadas ea dispoalt5oe ae 

oontr•rio. ..ta Lai ontrari am vigor no dato de sua publicatio. 
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